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DECRETO LEGISLATIVO n0 004/2017. 

Súmula:- Dispõe sobre Aceitação do "VETO N° 
003/2017", aposto total à Lei Municipal n° 
2366/2017, de Autoria do edil DIONIZIO 
APARECIDO VIARO, que dispõe sobre a 
denominação de LAERTE BENTO DA SILVA, a 
Rua 29, nos Jardins Nova Independência ia Parte e 
Aurora. 

AUTOR:- COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e o Senhor Presidente, no uso das atribuições 
legais, que lhes são conferidas, em especial pelo Art. 18, Incisos IV e V, da Lei 
Orgânica do Município. Promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica, por força deste Decreto Legislativo, de 
conformidade com o que dispõe o Art. 75, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
Aceito o "VETO N° 003/2017", aposto total à Lei Municipal n° 2366/2017, de Autoria do 
edil DIONIZIO APARECIDO VIARO, que dispõe sobre a denominação de LAERTE 
BENTO DA SILV 	9, ni s Jardins Nova Independência P Parte e Aurora. 

Art. 20  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 20 dias do 

Cila 
I° 

za Morais, 
cretário 

Lei da Criação do Município N°7502 de 14/01/1981 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
FSTADO DO PARADA 
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DECRETO LEGISLATIVO  te 004)21)1 7. 

Sitandap pise& sobe Aceltaçâo do "VETO PE 
ounotr. nom  topi 	Lm Municipal u" 
2366/2M7 de Aderia do edil I)IONIZIO 
APARRCIDO WIRD, que dispa< ~c 
demolindo de LAERTE BENTO DA SILVA, 3 
'RUO 29, flOs Padins Nova Independdncia l' Pane e 
Allt0I9 

AUTOR:. COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,  

JUSTIÇA E. REDAÇÃO FINAL. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 

ES ruim DO PARANÁ, APROVOt e o Senhor Presidente, ao mo das stribw10:1 1 

legais, que DM aio ronferldee. em npecial pelo Are Uh Incisos IV e V. da Lel 
Orginies do Município. Promulgo o waulute: 

DECRE1  O LEGISLATIVO 

Art 	leu. por roNo dimac Decreto Legislaueo, dc 
coakentidsie com o que dispOe o Ar 7. do Regimento Interno desta l'aso de Leis. 

Aceno o  -S'ETO 00120I7' apodo,total àt.4 Monicipd n' 2366/2017. de Autoria do 

IMON17.10 APARECIDO VIARO, que disp5o sobre a denoraioaçâo dc LAERTE 

DEPÍTO DA SII.V 	R '9. à ;ardina Noeu ludependbaio Porte e Autora. 

An. 2'- Esc Deveio I egisigano entra em 'Igor ru 
&posições em conoUsie 

das Mudes da Câmara Mutnelpal. aos 20 dias do 

P/U/B/L/I/C/A/ÇJ ik/0 

DECRETO LEGISLATIVO  N° 004/2017 — De Autoria da COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Súmula:- Dispõe sobre Aceitação do "VETO N° 
003/2017", aposto total à Lei Municipal n° 
23662017, de Autoria do edil DIONIZIO 
APARECIDO VIARO, que Dispõe sobre a 
denominação de LAERTE BENTO DA SILVA, a 
Rua 29, nos Jardins Nova Independência 10  Parte e 
Aurora. 

Aprovada em Discussão e Votação Única, nesta Casa de 
Leis, 20/11/2017, Promulgado na mesma data e Publicada no "JORNAL O DIÁRIO DO 
NORTE DO PARANÁ, Órgão Oficial do Município", em 25 de novembro de 2017. 
Edição n° 13.380 — SÁBADO - Página Classsidiário 01-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.--..-.-.-.-.-.---.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.- 


	00000001
	00000002

